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Referente: Solicitação de Adiantamento nº 206/2025 

 

Valor do Adiantamento: R$ 200,00 

Despesa realizada: R$ 140,00 

Saldo devolvido: R$ 60,00 

 

Em análise preliminar à prestação de contas apresentada, manifesto 

questionamento quanto à nota fiscal emitida em 05 de agosto de 2025 às 21:13:53, no 

valor de R$ 140,00, com a descrição genérica “refeição”, vinculada ao regime de 

adiantamento previsto na Resolução nº 240, de 28 de março de 2023. 

Conforme o §6º do Art. 7º da referida Resolução, os documentos fiscais devem 

conter a descrição completa das despesas, sendo expressamente vedadas descrições 

genéricas como “refeições”, “despesas” ou “despesas gerais”, por não especificarem as 

quantidades e os itens consumidos. A nota apresentada não atende a esse requisito, o 

que impossibilita sua aceitação para fins de prestação de contas. 

Diante disso, solicito: 

• Esclarecimento quanto à natureza da despesa realizada, com 

detalhamento dos itens consumidos, conforme exigido pela Resolução; 

• Caso não seja possível a regularização, que seja providenciado o 

reembolso do valor impugnado, conforme previsto no §3º do Art. 11 da mesma 

Resolução, no prazo de cinco dias corridos a contar do recebimento desta 

notificação. 

O cumprimento das normas estabelecidas é essencial para garantir a 

transparência e a legalidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

Pirassununga, 7 de agosto de 2025 

 

___________________________  

Bruna Fernandes Ament  

Responsável pelos adiantamentos (Portaria nº 1138/2025) D
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=46CS180D6224BF5N , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 46CS-180D-6224-BF5N
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